
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PDL 60/2026 
 
         Trata- de se Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre Vereador 
Dylan Dantas, que Concede o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Dr. 
"OSVALDO NICO GONÇALVES". 

Após Parecer da Divisão de Assuntos Jurídicos favorável, com ressalvas, 
vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta 
Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
conceder homenagem e, como tal, está instruída com justificativa contendo biografia, 
como estipula o Art. 94, § 3º do Regimento Interno da Câmara (RIC).  

Ainda, o decreto legislativo, enquanto espécie normativa, e a matéria, título 
de cidadão honorário, estão previstos no § 3º, inciso I do art. 87 do RIC e, ainda, mais 
especificamente na Resolução nº 241, de 1995.  

Além disso, o Projeto de Decreto Legislativo constitui matéria de caráter 
político-administrativo típica desta Edilidade, bem como observa o devido processo 
legislativo, conforme o art. 35, VI e Art. 48 da Lei Orgânica com matéria de 
competência exclusiva da Câmara e que, como tal, prescinde da sanção ou veto. 

Por fim, nota-se que a presente proposição se encontra dentro dos limites 
quantitativos prescritos anualmente para cada Edil (RIC, Art. 164, Parágrafo único). 

Por último, observamos que, conforme destacado no parecer jurídico, não 
há comprovação de que homenageado não é natural de Sorocaba, o que prejudica a 
avaliação da correta classificação da homenagem. 

Portanto, neste momento, opinamos pela ilegalidade PDL 60/2026,  
ressaltando-se que a aprovação deste dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta, nos termos do art. art. 40, §2º, ‘8’ da LOMS. 

         S/C., 10 de março de 2026. 
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Presidente 
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